
EDIÇÃO. o  
EDITADO EM:  

DECRETO N° 1939, DE 19 DE MARÇO DE 2025- LEI N.360 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 	
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 	
DO MUNICIPO 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$158.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 	07 	01 	SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

258 

	

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 	 80.000,00 

158.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

314 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 68.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	700 0000 
700 	Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

319 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

24 

18.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

27 

20.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 109 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-68.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7000000 



JAPORA, 19 de março cte..2 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1939, DE 19 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.360 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

256 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

317 

08.244.0004.2019.0000 
	

GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -5.000,00 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 	 F.R. Grupo: 	1 5000000 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

318 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -5.000,00 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	
F.R. Grupo: 	1 5000000 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-158.000,00 
Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Quarta-feira, 26 de março de 2025 	 ASSOMASUL 
OSSO O 

PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 

15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1939, DE 19 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.360 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$158.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 	07 	01 	SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

258 

	

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 	 80.000,00 

158.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 
500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

314 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 68.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE tERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	700 0000 
700 	Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	10 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

319 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	1 	500 0000 

500 	Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

Artigo 2o.-  O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
Provenientes de: 

Anulação: 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

24 

18.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

27 

20.606.0014.1003.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
4.4.90.52.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

700 	 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000 109 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-68.000,00 
F.R. Grupo: 	1 7000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2025 

DECRETO N° 1939, DE 19 DE MARÇO DE 2025 - LEI N.360 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

256 

18.606.0014.2096.0000 	GESTÃO E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 
3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-40.00000 
F.R.Grupo: 	1 5000000 

02 	10 01 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

317 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POL.ITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

318 

08.244.0004.2019.0000 	GESTÃO DE POLITICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 	 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-5.00000 
F.R. Grupo: 	1 5000000 

-158.000,00 
Artic!o 30.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 19 de março de 2025 

VITOR DA CUNHA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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